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LEI N9 10.910 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990
Dispõe sobre a criação de cargos de Soció 
logo no Quadro Geral do Pessoal,^reestru
tura a respectiva carreira,.e da outras 
providências.

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do_Município de são Pau 
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que a Câmara Municipal, era sessão de 13 de de
zembro de 1990, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 19 - Ficam criados 136 (cento e trin 
ta e seis) cargos de Sociólogo na Tabela III, da Parte 
Permanente, do Quadro Geral do Pessoal, assim distribuí
dos:

I - Sociólogo IV - 10 cargos?
II - Sociólogo III - 20 cargos;

III - Sociólogo II - 38 cargos?
IV - Sociólogo 1 - 6 8  cargos.
Art. 29 - Em decorrência da criação dos 

cargos previstos no artigo 19, a carreira de Sociólogo, 
constante do Anexo III da Lei n9 10.430, de 29 de feverei 
ro de 1988, alterada pela Lei n9 10.869, de 17 de julho 
de 1990, passa a ter a estrutura indicada no Anexo Onico, 
integrante desta lei.

Art. 3 9 - 0  provimento dos cargos cons
tantes do Anexo Onico, far-se-á:

I - Mediante concurso publico para os car 
gos da classe inicial? . .

II - Mediante concurso de acesso, dentre 
titulares de cargos da classe imediatamente inferior, pa
ra os cargos das classes intermediária e final.

Art. 49 - Os 76 (setenta e seis) cargos 
provisoriamente constantes do nível I, conforme Anexo Oni 
co desta lei, correspondem aos cargos vagos' existentes 
nos níveis superiores da carreira ora reestruturada e vi
sam permitir que a Administração conte, do imediato, com 
a quantidade de titulares suficiente ao atendimento de 
suas necessidades.

Art. 59 Quando ocorrer a vacância de car 
gos de Sociólogo I, em consequência do acesso de seus ti
tulares a cargos superiores da carreira, observar-se-ã o 
seguinte procedimento:

I - Quando se tratar de cargo provisória 
mente situado no nível I, será excluído dessa situação?

II - Quando se tratar de cargo definitiva- 
mente situado no nível I, será preenchido por um titular 
de cargo em situação provisória, sendo este, por sua vez, 
dela excluído.

Parágrafo único - O procedimento previsto 
neste artigo será observado atê que o número de cargos s^ 
tuados nô nível I da carreira fique reduzido aos 88 (oi
tenta e oito) cargos constantes, de forma definitiva, do 
Anexo Onico desta lei.

Art. 69 - As despesas decorrentes da exe
cução desta lei correrão por conta das dotações orçamenta 
rias próprias, suplementadas se necessário. ^

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.
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ANEXO ONICO a  QUE SE REFERE O ARTIGO 1 9 DA LEI N9 ' 1 0 . 9 1 0 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990
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3 Sociólogo IV NS.4 PP-III 13 Sociólogo IV NS.4 PP-III

6 Sociólogo III KS.3 p p - m 26 Sociólogo III NS.3 FP-in

11 Sociólogo II NS.2 PP-III 49 Sociólogo II NS.2 p p - m

20 Sociólogo I NS.l . PP-III 88 Sociólogo I NS.l p p - m 76
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LEI N9 10.911 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990
Dispõe sobre a criação de cargos de Biblio 
tecário no Quadro Geral do Pessoal; rees
trutura a respectiva carreira, e dá ou
tras providências.

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Município de São Pau 
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de de- 
zembro de 1990, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 19 - Ficam criados, na Tabela III,da* 
Parte Permanente do Quadro Geral do Pessoal,^355 (trezen 
tos e cinquenta e cinco) cargos de Bibliotecário._

Art. 29 - Em decorrência da criação dos 
cargos previstos no artigo 19, a carreira de Bibliotecá
rio, constante do Anexo III da Lei n9 10.430, de 29 de 
fevereiro de 1988, com a alteração introduzida pela Lei 
n9 10.869, de 17 de julho de 1990, passa a ter a estrutu 
ra indicada no Anexo Onico, integrante desta lei.

Art." 3 9 - 0  provimento dos cargos cons
tantes do Anexo Onico far-se-ã:

I - Mediante concurso público para os cox 
gos de classe inicial?

II - Mediante concurso de acesso, dentre 
titulares de cargos da classe imediatamente inferior, pa 
ra os cargos das classes intermediárias e final.

Art. 4 - Os 186 (cento e oitenta e seis) 
cargos provisoriamente constantes do Nível I, conforme Ane 
xo Onico desta lei, correspondem aos cargos vagos existen 
tos nos níveis superiores da carreira ora estruturada, õ  
visam permitir que a Administração conte, de imediato,com 
a quantidade de titulares suficiente ao atendimento de 
suas necessidades.

Art. 59 - Quando ocorrer a vacância de
•cargos do Bibliotecário I, cm consequência do acesso de
seus titulares a cargos superiores da carreira, observar- 
se-ã o seguinte procedimento:

I - Quando se tratar de cargo provisória 
mente situado no Nível I, será ele excluído dessa situa
ção? . „

II - Quando se tratar de cargo definitiva' 
mente situado no Nível I, será ele preenchido por um titu 
lar de cargo em situação provisória, sendo este, por sua 
vez, dola excluído.

Parágrafo único - O procedimento adotado 
neste artigo será obedecido até que a quantidade de car
gos situados no Nível I da carreira fique reduzida aos
359 (trezentos e cinquenta e nove) cargos constantes, de 
forma definitiva, do Anexo Onico desta lei.

Art. 69 - Ás despesas decorrentes da exe
cução desta lei correrão por conta das dotações orçamenta 
rias próprias.

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contra 
ri. -
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LEI NQ 10.912 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990
Reorganiza a Residência Medica, no âmbito 
da Secretaria Municipal da Saude, amplia 
o numero de bolsas concedidas, cria o ní
vel R4 de Residência Medica e da outras; 
providências.

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA^ Prefeita do_Município de São Pau 
lo, usando das atribuições que lhe sao conferidas por lei. 
Faz saber que a Camara Municipal, em sessão de 13 de dezem 
bro de 1990, decretou e eu. promulgo a seguinte lei:

Art. 19 - A Residência Medica, no âmbito 
da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura do Muníci 
pio de Sao Paulo, é reorganizada nos termos estabeleci
dos na presente lei.

Art. 29 - A Residência Medica constitui 
modalidade de ensino superior, subseqyente à graduação, 
sob a forma de especialização, caracterizada por treina
mento em serviço, sob a orientação de funcionários inte
grantes da carreira pertinente.

Art. 39 - A participaçao das unidades de 
serviço da Secretaria Municipal da Saude no desenvolvi
mento dos programas de Residência Medica sera definida 
pelas Comissoes Regionais de Ensino.

Art. 49 - Os çrogramas de Residência M e 
dica que venham a ser instituídos serão submetidos  ̂ ao 
credenciamento da Comissão Nacional de Residência Medica, 
de acordo com o disposto na Lei Federal n9 6.932 de 7 de 
julho de 1981.

 ̂ , Art. 59 - Ficam mantidos os níveis de Re
sidência Medica Rl, R2 e R3, e criado o nível R4, compor
tando cada um o numero de bolsas a seguir discriminado:

a) Rl - 71;
b) R2 - 71;
c) R3 - 25;
d) R4 - 03.

, Art. 69 - A  admissao^de residentes no pro 
grama dependera de processo de seleção pública do qual põ 
derao participar somente médicos formados por escolas de 
medicina reconhecidas pelo^Ministerio da Educação.

Parágrafo unico - Somente poderão inscre
ver-se para vagas dos níveis R2 e R3, residentes que apre 
sentem certidão de 1 (um) ano ou 2 (dois) anos de residên 
cia, respectivamente, respeitada a especialidade, desde 
que credenciada pela Comissão Nacional de Residência Medi 
ca.

_ Art. 79 - Os programas,de Residência Med£
ca deverão obedecer aos seguintes critérios:

I - Atend i m e n t o d e  carga horaria de 60 
(sessenta) horas semanais, no máximo, nelas incluído um 
plantao nao excedente a 24 (vinte e quatro) horas; .

II’ - Mínimo de 10% e máximo de 20% de sua 
carga horaria destinadas a atividades teorico-praticas.

Art. 89 - A distribuição de bolsas para 
Residência Medica pelas diferentes especialidades será de 
finida pelo Conselho de Ensino, ouvidas as Comissoes de En 
sino locais e regionais.

Art. 99 - Ao Medico Residente ficam asse
gurados:

I - Bolsa de estudo destinada a subsidiar 
encargos pesspais durante p  período de aperfeiçoamento pro 
fissional propiciado pela Residência;

II - 1 (um) dia de descanso semanal;
III - 30 (trinta) dias consecutivos de re

pouso, por ano de atividade, com acréscimo de 1/3 (um ter 
ço) no valor da bolsa;

IV -'Adicional de insalubridade de valor 
igual ao correspondente ao cargo de Medico I;

V - Alimentação e alojamento gratuito du
rante o periodó da residência;

VI - Licença maternidade de 120 (cento e 
vinte) dias, com direito a prorrogação do período de bol
sa de êstudos por igual tempo, para cumprimento do dispo^ 
to no artigo 11 desta lei;

VII - Licença paternidade de 5 (cinco) dias,
com direito a prorrogação do período de bolsa de estudos 
por igual período, para cumprimento do disposto no arti
go 11 desta lei;

AGENDA DA PREFEITA
PARA 0 DIA 21.12.90 - 6a. FEIRA

08:00 - Comemoração do 19 ano do programa "Coleta Se 
letiva do Lixo"
Local: Rua do Sumidouro, 580 - Pinheiros 

10:00 - Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB 
12:00 - Entrega, â PRODAM, do Computador IBM-90-21 
16:30 - Reuniao.com SF/SMVSGM/SME
18:00 - Presidente da União Brasileira de Escritores, 

Dr. Cláudio Willer


